
                                                                     
__________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 
 

PORTARIA N° 03/2008 
 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação Municipal de 
Fortaleza. CONSIDERANDO a indicação do servidor HELDER SOARES 
LOPES como representante da Associação dos Auditores de Tributos 
Municipais de Fortaleza - AUDIF.  
CONSIDERANDO a necessidade de indicar suplentes para os membros 
titulares. 
RESOLVE: 
 
Art. 1°  Redesignar a Comissão para fixação da meta de incremento da 
arrecadação para fim de apuração da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação Tributárias - GEFAT, passando a ser composta pelos seguintes 
membros: 
I. MARIA IVANY GOMES ARAÚJO – titular e MÔNICA CIARLINI TEIXEIRA - 
Suplente, membros indicados pelo Secretário de Finanças; 
II. OSVALDO JOSÉ REBOUÇAS - titular e GEORGE VERAS BANDEIRA - 
Suplente, membros indicados pelo Secretário de Finanças; 
III. FRANCISCA NILDES PESSOA PINHEIRO - titular e VIRGÍNIA FELÍCIO 
LOPES LIMA - Suplente, membros indicados pelo Secretário de Finanças; 
IV. MARIA GLÁUCIA CARVALHO VIANA - titular e IRANA DE FÁTIMA 
MESQUITA BARROSO - Suplente, membros indicados pelo Secretário de 
Finanças; 
V. HELDER SOARES LOPES - titular e CELSO MIRANDA ALBUQUERQUE - 
Suplente, membros indicados pela Associação dos Auditores de Tributos 
Municipais de Fortaleza; 
VI. CLARISSA MELO PORTELA - titular e FRANCISCO WALECILDO DE 
MATOS - Suplente, membros indicados pela Associação dos Auditores de 
Tributos Municipais de Fortaleza; 
VII. MÁRIO CÉSAR CHAVES NUNES - titular e FRANCISCO JOSÉ RAPOSO 
CASTELO BRANCO - Suplente, membros indicados pelo Sindicato do 
Servidores Fazendários do Município de Fortaleza; 
VIII. FRANCISCO PEDRO MOREIRA - titular e HENRIQUE CÉSAR M. MOTA - 
Suplente, membros indicados pelo Sindicato dos Servidores Fazendários do 
Município de Fortaleza. 
 
Art. 2°  Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n° 41/2005, de 
23 de setembro de 2005. 
 
Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 
Publique-se, cumpra-se. Fortaleza, 17 de janeiro de 2008. 
 
Alexandre Sobreira Cialdini – SECRETÁRIO DE FINANÇA S. 

 


